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(Artigos 740.º a 742.º, 786.º e 787.º 
nCPC; e 1689.º a 1697.º, 1730.º  

e 1789.º Cciv) 



 

ÅNão se trata de uma responsabilidade em função do sujeito (pelo 
menos, diretamente), mas antes estabelecida de acordo com a 
natureza do património que responde pela dívida; 
 

ÅCom efeito, existem três patrimónios, e o encerramento da conta 
corrente entre eles só ocorre no momento da partilha da comunhão, 
com a eventual compensação entre o património comum e cada um 
dos patrimónios próprios dos cônjuges, o que pressupõe que vigore 
um regime de comunhão (cf. art. 1697.º, Cciv). 

 

ÅDiversamente, os créditos entre os patrimónios próprios dos cônjuges 
não estão sujeitos à compensação, seja qual for o regime de bens em 
vigor, e podem ser exigidos em qualquer altura. 



ÅRegras gerais na matéria da responsabilidade por dívidas conjugais. 

 

ÅA meação nos bens comuns do casal. 

 

ÅLegitimidade passiva na ação declarativa e na ação executiva. 

 

ÅIntervenção processual do cônjuge. 

 

ÅRegime de execução do título executivo. 

 

ÅAplicação do regime da responsabilidade por dívidas dos cônjuges 
à união de facto. 

 



ÅDesignam-se como òd²vidas comunsó as dívidas que têm por fonte um 
facto praticado por ambos os cônjuges, ou por um deles com o 
consentimento (voluntário) do outro (art. 1691.º, n.º 1, al. a) Cciv) 

 
ÅEstão abrangidas quer as dívidas anteriores, quer as dívidas posteriores ao 

casamento, e qualquer que seja o regime de bens; 

ÅNo domínio da responsabilidade por dívidas conjugais, a lei parece não 
admitir o suprimento judicial previsto no artigo 1684.º do Cciv (v. Profs. 
Pereira Coelho, F./Guilherme de Oliveira, Curso de Direito da Família, vol I, 
3.ª edição, p. 449); 

ÅAquele preceito legal aplica-se diretamente à união de facto, dado que as 
relações patrimoniais dos membros da união de facto (quer entre si, quer na 
relação com terceiros) regem-se pelo direito comum das relações 
obrigacionais e reais (princípio geral); 

Å  



ÅDesignam-se como òd²vidas comunic§veisó as dívidas que têm por fonte um facto 
praticado apenas por um dos cônjuges, mas em que ocorre uma causa, legal ou 
voluntária, de comunicação da responsabilidade ao outro cônjuge (arts. 1691.º, 
n.º 1, als. b) a d), e n.º 2, e ainda 1693.º, n.º 2 Cciv). 
 

ÅNa alínea b) do n.º 1 do art. 1691.º estão abrangidas quer as dívidas anteriores, quer as 
dívidas posteriores ao casamento, e qualquer que seja o regime de bens (o critério legal é 
o da existência de proveito comum);  

 

Å Esta alínea pode aplicar-se, por analogia, à união de facto, com base na òteoria da 
apar°nciaó. O art. 1695.º, n.º 1 do Cciv, aplicado com as devidas adaptações, conduz ao 
seguinte regime: os bens pessoais dos unidos de facto são solidariamente responsáveis pelas 
dívidas contraídas por qualquer deles para ocorrer aos encargos normais da vida em comum;  

 

ÅDúvida: na ausência de normativo que expressamente torne aplicável o direito das 
relações familiares à união de facto, poderão aplicar-se, com recurso a critérios de 
interpretação jurídica, aspetos daquele regime que são desfavoráveis aos unidos de facto, 
embora favoreçam o credor? Essa extensão de regime não violará o direito fundamental 
de constituir família (art. 36.º, n.º 1 da CRP) ? 

 
Å   

 



Å A alínea c) do n.º 1 do art. 1691.º apenas abrange as dívidas posteriores ao casamento, 
em que o devedor tenha agido ònos limites dos seus poderes de administra«oó, e qualquer 
que seja o regime de bens; esta alínea não se aplica ao caso de união de facto, dado 
que pressupõe a existência de um quadro legal (especial) de administração de bens (o 
critério legal é o da existência de proveito comum); 

 

Å Na alínea d) do n.º 1 do art. 1691.º estão abrangidas as dívidas contraídas no exercício 
do comércio por um dos cônjuges, e o regime de bens seja de comunhão; se o regime for 
de separação, não há comunicabilidade, ainda que o credor prove a existência de 
proveito comum; esta alínea não se aplica ao caso de união de facto, dado que, por não 
se aplicar ao regime de bens de separação, igualmente se não pode aplicar os membros 
da união de facto, por identidade de razão (o critério legal é o da inexistência de 
património comum); e, por maioria de razão, face à inexistência de regime de bens da 
união de facto: todos os bens que existem são bens pessoais de cada membro; 

 

Å Com fundamento neste último argumento, também se não aplica à união de facto a 
alínea e) do n.º 1 do art. 1691.º do Cciv, bem como o n.º 2 deste preceito legal. 

 



 

ÅPelas dívidas comuns ou comunicáveis respondem primeiro os bens 
comuns e, subsidiariamente (na falta ou insuficiência deles), os bens 
próprios de qualquer dos cônjuges (solidariedade objetiva) ð art. 
1695.º, n.º 1, Cciv; este preceito estabelece a regra da 
responsabilidade de ambos os cônjuges pela dívida comum ou 
comunicável. 

ÅSe entre os cônjuges vigorar o regime de separação de bens: 
ÅOs bens em comunhão são aqueles de que eles sejam comproprietários; 

ÅNa falta ou insuficiência destes bens, os bens próprios dos cônjuges já não 
respondem solidariamente (cf. art. 1695.º. n.º 2, Cciv), mas apenas na quota 
parte que competir a cada cônjuge na dívida ou no seu remanescente (regra 
geral: estas parcelas presumem-se quantitativamente iguais - art. 1403.º, n.º 
2, 2.ª parte, Cciv).  

Å  



ÅPelas dívidas próprias de cada um dos cônjuges 

(incomunicáveis) respondem em primeiro lugar os bens próprios 

do cônjuge devedor (aquele que tiver contraído pessoalmente 

a dívida) e, na falta ou insuficiências daqueles, a meação desse 

cônjuge nos bens comuns; 

ÅSão equiparados aos bens próprios, para efeitos de 

responsabilidade patrimonial (ou seja, respondem diretamente 

e não já subsidiariamente), as categorias de bens comuns que 

se encontram elencadas no n.º 2 do artigo 1696.º do Cciv. 



NATUREZA JURÍDICA DA COMUNHÃO CONJUGAL 

 

Å Na comunhão conjugal há um só direito com dois titulares; esse direito incide sobre o 
património comum do casal (nos regimes de comunhão); 

 

Å À pergunta, de quem são os bens comuns, deve responder-se que esses bens são dos dois; por 
conseguinte, estes bens não podem ser penhorados para garantia de pagamento de créditos 
entre os cônjuges (p.ex., o crédito por alimentos). De contrário, estar-se-ia a penhorar um bem 
que não pertence só ao devedor. 

 

Å Regra na efetivação da responsabilidade patrimonial: pelo cumprimento da obrigação, em 
princípio, só responde o património do devedor suscetível de penhora (cf. arts,. 601.º, 817.º do 
Cciv; e arts. 735.º, n.º 1 e 743.º, n.º 1 do nCPC).  

Å O procedimento do artigo 740.º do nCPC (que prevê a separação de bens por iniciativa do 
cônjuge do executado para evitar que bens comuns respondam por dívidas próprias do outro) 
pressupõe que o credor não seja um dos cônjuges. O cônjuge credor tem de transformar o bem 
comum em próprio do cônjuge devedor para o poder posteriormente penhorar em execução 
movida contra aquele, promovendo a partilha dos bens comuns; o cônjuge do executado pode 
operar essa conversão na execução em que ele é o credor; entretanto, a execução fica suspensa 
até à partilha quanto aos bens comuns penhorados (art. 740.º, n.º 2, nCPC, aplicado por 
analogia). A partir de 01.01.2020, este inventário vai passar a poder correr termos por apenso 
à execução.,  

Å O cônjuge devedor de alimentos pode opor-se à penhora do bem comum, com fundamento de 
que o credor de alimentos não pode, por si só, dispor desse bem e, por conseguinte, o mesmo 
não pode ser objeto de penhora (art. 784.º, n.º 1, al. c), nCPC). 

 

 



ÅO direito dos cônjuges sobre os bens comuns configura-se como um direito a 
uma òmassa patrimonialó, que pertence aos dois cônjuges, em bloco, 
podendo dizer-se que os cônjuges são, os dois, titulares de um único direito 
sobre ela (doutrina da propriedade coletiva: Prof. F. M. Pereira Coelho, in 
Curso de Direito da Família, policopiados, Coimbra, 1986, p. 478); 

ÅA òmassa patrimonialó que é constituída pelos bens comuns tem, em vista da 
sua especial afetação (necessidades da vida em comum), um certo grau de 
autonomia, podendo qualificar-se como um património autónomo improprio 
sensu (em princípio, só responde por certas dívidas e por essas dívidas, em 
princípio, só ele é que responde ð cf. arts. 1695.º, n.º 1, 1696.º, 1697.º, n.º 
2, e 1726.º, n.º 2, CC); 

ÅAquela òmassa patrimonialó pertence em comum aos cônjuges (os dois são 
titulares de um único direito ao património coletivo), sem se repartir entre 
eles por quotas ideais, como na compropriedade; a comunhão conjugal é 
uma comunhão sem quotas;  

 



ÅSendo o direito dos cônjuges aos bens comuns um direito uno (o qual 
não comporta divisão, mesmo que ideal), cada um deles não tem 
algum direito de que possa dispor [ou onerar] sobre os bens 
concretos e determinados que integram o património comum. Quer 
dizer: nenhum dos cônjuges pode, por si só, dispor daquele 
património (Prof.ª Cristina Dias, in Compensações devidas pelo 
pagamento de dívidas do casal, Coimbra Editora, 2003, p. 208). 

ÅNão existe no património de cada um dos cônjuges o direito de 
meação sobre cada um dos concretos bens que integram a comunhão 
conjugal.  

ÅCada um dos cônjuges tem uma posição jurídica em face do 
património comum. A meação conjugal é uma categoria jurídica que 
se situa, algures, entre um direito subjetivo e uma expetativa jurídica; 
pertence à categoria dos direitos a bens indivisos ou em comunhão. 

 

 



Å Os cônjuges só podem dispor, em vida ou por morte, dessa posição jurídica nos termos 
permitidos por lei, porque não existe no património próprio dos cônjuges o direito a uma 
parte ideal sobre o património comum. 

Å O n.º 2 do art. 1730.º do Código Civil admite que cada um dos cônjuges faça a favor de 
terceiros doações ou deixas por conta da sua meação nos bens comuns (cf. arts. 1685.º, 
1700.º, n.º 1, al. b), 1701.º, 1702.º, 1704.º, CC); 

Å O conceito de meação conjugal compatível com o conceito de propriedade coletiva é o 
de que aquela exprime uma medida imperativa da divisão (regra da metade ð art. 
1730.º, n.º 1, CC) dos bens comuns (bem como do passivo comum) que virá a realizar-se 
no momento da dissolução e partilha da comunhão (arts. 1697.º e 1726.º, n.º 2, CC) ð 
Prof. Pereira Coelho, In  Curso de Direito da Família, vol I, 3.ª edição, 
Coimbra Editora, 2003, pág. 489; 

Å Noutras palavras: a meação conjugal destina-se a servir de critério para o equilíbrio e 
acerto da conta-corrente que resulta dos fluxos financeiros entre os cônjuges durante a 
vida em comum, dado que é específico da comunhão conjugal misturarem-se valores dos 
três patrimónios (património comum e os patrimónios próprios dos cônjuges). Esse acerto 
de contas verifica-se no momento da partilha (arts. 1697.º e 1726.º, n.º 2, CC).   

 



ÅA meação conjugal não pode ter objeto (todos os) atos de 

disposição ou de oneração, antes de dissolvido o casamento; 

ÅIsto significa que nenhum dos cônjuges pode vender ou dar de 

garantia a sua meação nos bens comuns, por não ser 

legalmente admissível, antes de dissolvido o casamento; 

ÅA perspetiva da meação conjugal enquanto quota não é 

compatível com a natureza institucional do casamento, que 

apenas se concebe entre os (dois) cônjuges.  

 

 



ÅNão é possível a um dos cônjuges, antes de dissolvido o casamento, vender o 
seu òdireito à meaçãoó nos bens comuns, mas pode a sua meação conjugal 
ser objeto de adjudicação ou venda executiva, por ser considerado um bem 
próprio do cônjuge executado (cf. art. 1696.º, n.º 1, Cciv) e este ainda 
manter alguns poderes de disposição desse direito (cf. art. 1730.º, n.º 2, 
Cciv); 

ÅO credor do cônjuge devedor pode requerer a adjudicação (aquisitiva) 
para si do bem ou bens comuns concretamente penhorados. Mas nesta 
situação terá de restituir ao cônjuge não devedor a parte do preço 
correspondente à sua meação. O que o credor não pode é requerer a 
adjudicação da meação que nos concretos bens comuns penhorados cabe 
ao cônjuge executado, por não ser legalmente admissível. 

ÅCom efeito, pela adjudicação, o credor não sucede ao cônjuge executado 
na titularidade dos concretos bens da massa patrimonial constituída pelos 
bens comuns, dado que o òdireito à mea«oó em cada um dos concretos bens 
que façam parte do património comum não existe, enquanto tal, no 
património próprio de cada um dos cônjuges. 



QUESTÃO PRÁTICA 

 

ÅSuponha-se que, em execução movida apenas contra um dos cônjuges 
(sendo a dívida própria deste), o credor exequente, respeitada que foi a 
regra da subsidiariedade prevista no art. 1696.º, n.º 1, Cciv, sugere ao 
agente de execução a penhora, não dos bens comuns do casal, mas a 
meação do executado num dos concretos bens que façam parte do 
património comum. Quid Inde ? 

üÉ frequente ver nos autos de penhora que o bem penhorado é o direito de 
meação do executado casado ou divorciado, sendo que a situação mais 
frequente é a penhora da meação em concretos bens comuns. Nada mais de 
errado. Trata-se de um equívoco. 

üA propriedade conjugal não é caracterizada como uma comunhão 
individualística onde cada um dos cônjuges deteria uma parte alíquota de 
50% a incidir diretamente sobre cada um dos bens que, em concreto, 
integram o património comum. Esta caracterização pertence à 
compropriedade. 



üA propriedade conjugal também se distingue da herança 

indivisa porque nesta cada interessado tem direito a uma 

quota abstrata sobre a totalidade do património comum. 

üDiferentemente, a propriedade conjugal é coletiva, o que 

significa que os dois cônjuges são titulares do mesmo (e único) 

direito sobre os bens comuns. Este direito é insuscetível de 

divisão. Esta indivisão, que permanece entre a cessação das 

relações patrimoniais entre os cônjuges e até à partilha, 

continua a ter a natureza e o regime da comunhão conjugal; o 

património comum só termina com a liquidação e partilha dos 

bens comuns.  

 



PROCEDIMENTO DA PENHORA 

  

ÅSe for penhorado o direito do (ex-)cônjuge à meação nos bens comuns do 
(extinto) casal (globalidade/universalidade do património comum e não 
bens certos e determinados), a penhora realiza-se de acordo com os 
procedimentos previstos no art. 781.º do nCPC, ainda que o património 
comum seja composto por bens imóveis ou móveis sujeitos a registo, dado 
que a penhora da meação é, no fundo, a penhora de um bem indiviso; 
sendo um bem próprio do cônjuge devedor, a penhora da meação não 
depende da citação do cônjuge do executado, que apenas intervém nos 
termos do art. 781.º, n.º 1 do nCPC. 

Å A penhora do òdireito à mea«oó no património comum do dissolvido casal realiza-se pela notificação 
do facto ao ex-cônjuge, sem que a sua oponibilidade a terceiros se encontre dependente de registo 
(ainda que dele façam parte imóveis ou móveis sujeitos a registo) ð RC 28/06/2017 (947/15.0T8CBR-
B.C1. 

ÅSe forem penhorados bens comuns do casal certos e determinados (que 
não respondam, a título principal, pela dívida ð art. 1696.º, n.º 2, Cciv), 
respeitada que seja a regra da subsidiariedade desses bens, aplica-se o 
regime previsto no art. 740.º do nCPC (que estabelece a obrigatoriedade 
de citação do cônjuge do executado), e, sendo algum ou alguns desses bens 
imóveis, a penhora segue o regime da penhora de imóveis.   

 



 

SÍNTESE: O QUE PODE SER FEITO 

  

ÅPenhora da meação: òfica penhorado o direito do devedor X à meação nos 
bens comuns do (extinto) casal, entre X e Yó; 

×Sendo aquele o direito a ser vendido na execução, quem o vier a adquirir só 
através da posterior partilha dos bens comuns verá concretizado tal direito 
(problema: legitimidade do adquirente para requerer o inventário, antes e 
depois de dissolvido o casamento); 

×Na partilha (em processo de inventário),  os credores do património comum têm 
de ser citados para os seus termos (arts. 28.º, n.º 1, 79.º, n.º 3 e 81.º, n.º 1, RGPI);  

×Realizada a partilha, com intervenção do exequente, a meação extingue-se e a 
penhora passa a incidir sobre os bens concretos recebidos pelo cônjuge 
executado; nessa altura, se a execução ainda estiver pendente, é aberta a fase 
do concurso de credores; 

×Mas existe uma vantagem em penhorar o direito à meação: em caso de 
insolvência do cônjuge devedor, os credores hipotecários deste, se os houver, não 
são admitidos a reclamar créditos no processo de insolvência, dado que a 
garantia real destes incide sobre bens certos e determinados e não sobre a 
universalidade dos bens comuns. 

 



SÍNTESE: O QUE PODE SER FEITO 

  

ÅPenhora de bem comum: òfica penhorada a fração autónoma 
designada pela letra òAó, do prédio urbano descrito na CRP de 
Aveiro com o n.º 0000, freguesia de Glória, que é um bem 
comum do casal, entre X e Yó 

 

ðpodem ser executados imediatamente os bens comuns 
(portanto, mesmo que o casamento não se encontre dissolvido), 
desde que seja respeitada a regra da subsidiariedade desses 
bens (cf. art. 1696.º, n.º 1, Cciv); 

ð haja ou não dissolução do casamento. 



SÍNTESE: O QUE NÃO DEVE SER FEITO 

  

ÅAuto de penhora: òfica penhorada a meação do 
devedor X (ou a metade) na fração autónoma 
designada pela letra òAó, do prédio urbano descrito 
na CRP de Aveiro com o n.º 0000, freguesia de 
Glória, que é um bem comum do casal, entre X e Yó 

 ð Uma equivocidade (o direito penhorado não existe 
na ordem jurídica e contraria o disposto no art. 743.º, 
n.º 1 do nCPC). 

 



ÅDesignam-se como òd²vidas comunsó as dívidas que têm por 

fonte um facto praticado por ambos os cônjuges, ou por um 

deles com o consentimento (voluntário) do outro (art. 1691.º, n.º 

1, al. a) Cciv; art. 34.º, n.º 3, 1.ª parte, nCPC) 

ÅLitisconsórcio necessário (ilegitimidade suprível); 

ÅUma vez que está em causa a conformação subjetiva da instância, 

pode/deve o juiz convidar o autor a fazer intervir o outro cônjuge, ao 

abrigo do disposto nos arts. 6.º, n.º 2 e 590.º, n.º 2, al. a), concedendo-

lhe prazo para o efeito.  

 



ÅAquela intervenção é feita nos termos dos artigos 316.º e ss. do nCPC e, 

em princípio, apenas pode ser deduzida até ao termo da fase dos 

articulados  [cfr. art. 318.º, n.º 1, al. a), nCPC]; depois desse momento 

processual, a intervenção do cônjuge pode ser requerida nos termos do 

art. 261.º do mesmo Código (até ao 30ª dia subsequente ao trânsito em 

julgado da decisão que julgou a ilegitimidade). 

ÅSe a intervenção principal do cônjuge for requerida (pelo autor ou pelo 

réu), e considerando que o chamado pode, nos termos do n.º 3 do artigo 

319.º do nCPC, deduzir a sua intervenção em articulado próprio em 

prazo igual ao da contestação, não deve ser proferido o despacho 

saneador ou a sentença, consoante os casos, sem o decurso do referido 

prazo, pelo que, nessa medida, ocorre uma situação atípica de suspensão 

da instância (Cons. Salvador da Costa, Os Incidentes da Instância, 3.ª ed., 

pp. 112 e 113). 

 

 



ÅA sentença constitui caso julgado quanto ao cônjuge chamado 

(art. 320.º nCPC); 

 

ÅA questão da comunicabilidade da dívida e, reflexamente, a 

legitimidade passiva ficam definitivamente decididas e fixadas, 

formando-se sobre elas res judicata (ainda que a decisão seja 

contrária ao direito substantivo ð de acordo com a conceção 

processual de caso julgado). 



ÅDesignam-se como òd²vidas comunic§veisó as dívidas que têm 

por fonte um facto praticado apenas por um dos cônjuges, mas 

em que ocorre uma causa, legal ou voluntária, de comunicação 

da responsabilidade (arts. 1691.º, n.º 1, als. b) a d) e 1693.º, 

n.º 2 Cciv), tendo o autor/credor em vista posteriormente 

executar a decisão sobre os bens comuns do casal e, 

subsidiariamente, sobre bens próprios do cônjuge não 

contratante (art. 1695.º, n.º 1 Cciv; e art. 34.º, n.º 3, 2.ª parte 

CPC). 

 



ÅArtigo 34.º, n.º 3, 2.ª parte CPC 

ÅLitisconsórcio necessário (Prof. M. Teixeira de Sousa) 

ÅO litisconsórcio acompanha o regime substantivo da responsabilidade 
patrimonial pelo pagamento da dívida, pelo que, se por esta forem 
responsáveis bens comuns ou bens próprios do cônjuge do executado (art. 
1695.º, n.º 1 Cciv), devem ser demandados ambos os cônjuges. 

ÅA correspondência entre a responsabilidade patrimonial dos cônjuges e a 
legitimidade processual não está na disponibilidade das partes, 
nomeadamente do autor.  

ÅLitisconsórcio voluntário (Prof. J. Lebre Freitas) 

ÅAo autor é facultado optar entre a propositura da ação só contra o 
cônjuge que contraiu a dívida (aceitando a qualificação da dívida como 
própria) ou contra ambos os cônjuges (dívida comum); o exequente pode 
não querer penhorar o bem comum. 

ÅMas a qualificação da dívida conjugal, como própria ou comum, não resulta de uma 
opção do legislador, através de regras imperativas? 

 



ÅArtigo 34.º, n.º 3, 2.ª parte CPC 

 

É, todavia, consensual que este segmento da norma apenas é 

aplicável à ação declarativa. 



ÅSendo a dívida comum e constando ambos os cônjuges do título 
executivo, existe litisconsórcio necessário, sendo ambos executados 
(arts. 34.º, n.º 3, 1.ª parte, e 53.º, n.º 1, nCPC; e arts. 1691.º, n.º 1, 
al. a) e 1695.º, n.º 1, Cciv); 

ÅEm STJ 22/ 05/ 2018 (2299/ 10.5TBAMT-A.P1.S1), decidiu-se o 
seguinte: 

ÅòIII ð A qualificação da dívida exequenda como comum não determina, 
por si, a existência de litisconsórcio necessário. 

ÅIV ð A executada, única demandada, é parte legítima na execução 
movida por exequente com base em título executivo respeitante a uma 
dívida da sua responsabilidade e do seu ex-cônjuge.ó 

ÅCRÍTICA: naquela hipótese, o credor não pode escolher qual é o 
cônjuge que é responsável por uma dívida comum. 



ÅSendo a dívida comum mas apenas um deles consta do título 
executivo: há que distinguir em função da natureza do título 
executivo. 
ÅNo caso de sentença judicial (pressupõe que não haja sido requerida a 

intervenção principal do cônjuge que não contraiu a dívida, quer pelo 
exequente quer pelo cônjuge demandado), a questão da comunicabilidade 
da dívida e, reflexamente, a legitimidade passiva ficam definitivamente 
decididas e fixadas, formando-se sobre elas caso julgado. Fica, por isso, 
precludida a possibilidade de se discutir a comunicabilidade da dívida na 
ação executiva (não fica, todavia, precludida a intervenção do cônjuge ð cf. 
art. 740.º, n.º 1, nCPC). A dívida deverá ser tratada como sendo dívida 
própria do cônjuge demandado, mesmo que esta solução seja contrária ao 
direito substantivo. 

ÅO cônjuge devedor pode exigir do outro a compensação devida pelo 
património comum, por ter respondido sozinho por uma dívida 
(substantivamente) comum (art. 1697.º, n.º 1, CCiv)? (questão: saber se na 
anterior ação declarativa, o réu tinha o ónus de promover a intervenção 
do seu cônjuge). 

 



ÅSe o título executivo for extrajudicial, apenas o cônjuge que figura no 
título pode ser demandado na ação executiva (art. 53.º, n.º 1, nCPC): 

ÅLogo, só aquele que contraiu a dívida é executado (critério de 
natureza formal para aferir a legitimidade em sentido processual na 
ação executiva); não constando um dos cônjuges do título executivo, 
nunca a execução pode ser instaurada contra ambos. 

 

Å Mas como executar o título, diverso de sentença, em que 
apenas um dos cônjuges nele figura mas a dívida é da 
responsabilidade dos dois ? 

Å Como fazer intervir na ação executiva o cônjuge não 
contratante ? 

 



ÅIncidente de comunicabilidade, que pode ser suscitado quer pelo exequente 
(art. 741.º) quer pelo cônjuge executado (art. 742.º). Trata-se de um incidente 

facultativo (o n.º 1 do art. 741.º do nCPC refere que o exequente òpode alegaró); e também não 
existe preterição de litisconsórcio necessário, já que a 2.ª parte do n.º 3 do art. 34.º do nCPC apenas 
se aplica à ação declarativa. Por conseguinte, se aquele incidente não for deduzido pelo credor e a 
dívida for substantivamente comum ou comunicável, o cônjuge demandado não pode opor ao 
exequente a exceção da sua ilegitimidade, dado que, na ação executiva, a legitimidade se define em 
função dos sujeitos que constam do título executivo (art. 53.º, n.º 1, nCPC).   

ÅTem-se em vista constituir o cônjuge do executado como executado (regime 
especial do incidente de intervenção de terceiros principal provocada 
enxertado na ação executiva), permitindo-se ao credor atingir, para além 
dos bens comuns do casal (e arrecadar a totalidade do produto da sua 
venda), ainda os bens próprios do cônjuge do executado, que respondem 
subsidiariamente pela dívida, ou seja, na falta ou insuficiência de bens 
comuns (art. 1695.º, n.º 1 Cciv). 

ÅA alternativa para o credor (sem a previsão deste incidente) seria a 
instauração de uma ação declarativa, contra os dois cônjuges, alegando e 
demonstrando a comunicabilidade da dívida.  



ÅO incidente de comunicabilidade pode ser deduzido mesmo depois de o 
cônjuge do executado ter sido julgado parte ilegítima na mesma execução 
[RL 10/ 01/ 2019 (2807/ 17.0T8OER-A.L1-2; e RP 10/ 10/ 2016 
(157/ 14.3T8LOU-C.P1)], desde que esse incidente seja deduzido até ao 
início das diligências para venda ou adjudicação (art. 812.º, n.º 1 e 799.º, 
n.ºs 1 e 2, ambos do nCPC).    

 

ÅHá autores que consideram estar em causa a formação de um novo título 
executivo (agora, contra o cônjuge) de natureza parajudicial (Prof. Lebre de 
Freitas); 

ÅOutros  entendem que se trata de uma extensão da exequibilidade do título 
inicial ao cônjuge (Prof. M. Teixeira de Sousa); 

ÅNo domínio dos artigos 740.º e 741.º do nCPC, primeiro penhoram-se os 
bens comuns; só depois se cita o cônjuge. Não se cumpre o disposto no 
artigo 119.º, n.º 1 do CRegP. 

 



ÅA citação do cônjuge do executado pressupõe que o mesmo não é executado, e 
que é admitido a intervir na execução para defesa dos seus direitos; 

ÅO exercício desses direitos pode decorrer de uma de três situações: 

Ç1- Estando penhorados bens imóveis ou estabelecimento comercial que o 
executado não pode alienar livremente, se a dívida for da responsabilidade 
própria do cônjuge contratante (art. 786.º, n.º 1, al. a), primeira parte). 

ÅSe o regime de bens for o da separação, apenas é necessário o consentimento 
para a penhora e venda da casa de morada de família ð art. 1682.º-A, n.º 2, 
Cciv. 

ÅA obrigatoriedade de citação do cônjuge do executado decorre da 
necessidade de a venda ou adjudicação só poder realizar-se, recaindo a 
penhora sobre certa categoria de bens, com o consentimento daquele cônjuge, 
nos termos do art. 1682.º-A Cciv (cf. arts. 33.º, n.º 1, 34.º, n.º 1, nCPC ð 
litisconsórcio necessário), por estar em causa a possibilidade de alienação 
forçada de bens que só por ambos podem ser alienados. 

ÅNa hipótese considerada, o estatuto processual do cônjuge do executado está 
previsto no art. 787.º, n.º 1 do nCPC (equiparação dos poderes processuais ao 
estatuto do executado). 



Ç  2- Se no título executivo (judicial ou extrajudicial) apenas um dos cônjuges 
figurar como devedor ou a dívida for da responsabilidade própria do cônjuge 
contratante, e forem objeto de penhora bens comuns (art. 786.º, n.º 1, al. a), 
segunda parte, e art. 740.º, nCPC), se o regime de bens for de comunhão: 

ÅTem de ser citado o cônjuge do executado, sob pena de a execução não poder 
prosseguir sobre os bens comuns penhorados. O litisconsórcio é necessário para que o 
cônjuge do executado possa defender os seus direitos em relação aos bens em que 
pode vir a concretizar-se a sua meação; 

ÅVerificada aquela hipótese, a citação do cônjuge do executado, nos termos do artigo 
740.º, n.º 1, impede que aquele cônjuge possa embargar de terceiro; o cônjuge do 
executado defende a responsabilidade subsidiária dos bens comuns (e, reflexamente, a 
sua meação) no processo executivo, requerendo a separação de bens. 

ÅO estatuto processual do cônjuge do executado é delimitado pelo disposto no artigo 
787.º, n.º 2 do nCPC, exercendo os poderes processuais previstos no artigo 740.º, n.º 1; 
logo, não pode o cônjuge do executado embargar de terceiro, dado que este poder 
não se encontra previsto no art. 740.º do nCPC.   

 

ÅCitado o cônjuge, tem este o estatuto de parte principal; O cônjuge fica ao lado do 
executado numa situação de litisconsórcio sucessivo passivo (necessário), com os poderes 
de ambos totalmente equiparados. 

 

 



ÅRequerer a separação de bens ou fazer prova dessa 
separação, juntando certidão comprovativa da pendência de 
ação em que a separação já tenha sido requerida (n.º 1). 

ÅNão obstante o disposto no artigo 740.º, n.º 2 do Cód. Proc. Civil, a 
referência ali feita à apensação do requerimento de separação tem de 
ser entendida cum grano salis, pois o que se terá querido dizer é que o 
cônjuge do executado deve fazer prova na execução de que instaurou 
em cartório notarial processo de inventário com a finalidade de 
separação de bens ou que instaurou ação em que a separação de bens 
também tenha sido requerida; 

Åtendo em vista a suspensão da execução até à partilha, no seguimento, 
aliás, do que preceitua a parte final, do n.º 1 do mesmo normativo legal. 

 



ÅEfetuada a citação, não sendo requerida a separação de bens 
ou feita a sua prova, a execução prossegue sobre os bens 
comuns do casal penhorados (art. 740.º, n.º 1, parte final). 

ÅNesta hipótese, porque o cônjuge não responde pela dívida, este não se 
torna executado (não é possível penhorar os seus bens próprios); 

ÅComo pela dívida responde subsidiariamente a meação do executado (art. 
1696.º, n.º 1 Cciv), o bem comum penhorado, mesmo em caso de silêncio do 
cônjuge, não responde integralmente pela dívida exequenda (a totalidade 
do produto da venda não reverte para pagamento do exequente). O 
credor apenas pode arrecadar metade do seu valor, ou seja, a meação 
desse bem, que, afinal, é o que constitui a garantia do credor (arts. 1696.º, 
n.º 1 e 1730.º, n.º 1 Cciv).  



ÅA circunstância de a execução prosseguir sobre os bens comuns, em caso de 
silêncio do cônjuge, não advém tanto da admissão de factos (os factos que 
ficam assentes dizem respeito à insuficiência dos bens próprios do cônjuge 
devedor; o exequente não invocou a comunicabilidade da dívida), como 
também devido à revogação da moratória anteriormente prevista no artigo 
1696.º, n.º 1 Cciv, operada através do DL n.º 329-A/ 95, de 12 de 
dezembro (cfr. art. 4.º, n.º 1 deste diploma legal), pelo que deixou de ser 
aplicável à penhora de bens comuns o regime previsto no artigo 743.º, n.º 1 
nCPC, ou seja, nada obsta que o bem comum seja penhorado na sua 
totalidade. 

 

ÅNão sendo aplicável o disposto no n.º 1 do artigo 743.º nCPC, os bens 
comuns do casal podem sempre ser penhorados, mesmo quando a dívida 
exequenda for considerada própria do executado, e independentemente da 
natureza comercial ou civil da dívida. 



ÅTendo sido requerida a separação de bens comuns, se os bens 
penhorados forem adjudicados ao executado,  a execução 
prossegue sobre tais bens (o credor arrecada a totalidade do 
produto da venda); 

ÅSe os bens penhorados não forem adjudicados ao executado, a 
execução prossegue com a penhora de outros bens deste, 
incluindo aqueles que lhe couberam pela partilha. 

ÅNesta situação, a penhora anterior mantém-se até que sejam penhorados 
outros bens  (justificação: evitar conluios entre os cônjuges para sonegar 
bens do património do executado); 

ÅPorque a intervenção dos credores no processo de inventário é 
facultativa, a sua omissão não tem efeito preclusivo ð quer não seja 
chamado, quer seja citado e não tenha reclamado o seu crédito, o credor 
não fica inibido de exigir o pagamento pelos meios comuns; 



ÅQuanto à definição da titularidade dos bens comuns (qual o cônjuge a 

quem o bem é adjudicado), porque a partilha só é oponível aos credores 

depois de registada (pois a partilha é um dos efeitos do divórcio: art. 

1789.º, n.º 3 Cciv), se algum bem comum for penhorado (e esta penhora 

registada) antes da data daquele registo, a partilha pela qual esse bem 

foi adjudicado ao cônjuge não devedor é inoponível ou ineficaz 

relativamente à execução (arts. 820.º, do Cciv) ð ao credor exequente e 

aos credores reclamantes que se apresentaram a reclamar créditos ð e 

ainda que o terceiro adquirente se encontre de boa-fé (desconheça, sem 

culpa, a existência da penhora)  

ÅSolução contrária, conduziria a que as perspetivas de cobrança 

coerciva fossem facilmente neutralizadas através de uma partilha, à 

boa conveniência do devedor e conivência do seu ex-cônjuge. 

 



Å Poderá o cônjuge deduzir oposição à penhora? (a favor): 

ÅPelo menos, quando a penhora recaia sobre bens imóveis ou estabelecimento 
comercial comuns (art. 1682.º-A, n.º 1 Cciv), alegando que existem bens 
suficientes próprios do executado (art. 784.º, n.º 1, al. b) CPC; e art. 1696.º, 
n.º 1 Cciv) ou algum dos bens comuns indicados no n.º 2 do art. 1696.º Cciv 
[justificação: arts. 786.º, n.º 1, al. a), 1.ª parte, e 787.º, n.º 1 CPC: estes 
normativos continuam a prever a equiparação de estatuto processual entre o 
cônjuge e o executado quando está em causa a possibilidade de alienação 
forçada de bens que só por ambos podem ser alienados ð art. 34.º, n.º 1 
(litisconsórcio passivo necessário na sequência da penhora de bens imóveis)];  

ÅPor argumento a fortiori, pois assiste-lhe esse direito processual quando sejam 
penhorados bens que não são seus (mas próprios do executado), como na 
hipótese prevista na 1.ª parte da al. a) do n.º 1 do art. 786.º (cfr. art. 787.º, 
n.º 1 CPC); 

ÅNão existe justificação plausível para impor ao cônjuge o recurso ao processo 
de inventário, mais moroso e dispendioso, se aquele pode alcançar o mesmo 
resultado suscitando o incidente de oposição à penhora; 



Å A oposição à penhora terá de ser deduzida no mesmo prazo em que é 

requerida a separação de bens (20 dias a contar da citação); 

 

Å Parece não haver utilidade processual no uso, em simultâneo, dos dois meios 

processuais, pois o inventário anula o efeito que se pretende obter através 

da oposição. 

 

 

 


